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PODER JUDICIÁRIO 
4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 

AUD4aCJM/DIADM4CJM

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS COMUNS - LICITAÇÃO

 
SERVIÇOS COMUNS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço da empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.,
para fornecimento de energia elétrica nas dependências da Auditoria
da 4ª Circunscrição Judiciária Militar, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. Trata-se de contratação de única empresa a fornecer
este tipo de serviço na cidade de Juiz de Fora/MG, configurando
regime de monopólio de serviço público, conforme Contrato de
Concessão de Serviço Público ANEEL nº 003/1997, SEI nº 4118436.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QTD VALOR

UNITÁRIO

DESPESA
ESTIMADA
PARA 2024

1

Serviço de
fornecimento de
energia elétrica
nas dependências
da Auditoria da

4ª CJM

4120 Meses 12 R$
3.073,16

R$
36.877,91

 
 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é indeterminado, na forma
do artigo 109 da Lei n° 14.133, de 2021, que dispõe "Administração
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos
em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de
monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação".

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
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aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2 . 1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos
encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Calendário de
Licitações e/ou Compras - Exercício 2025 (Doc. SEI n.º 3869485).  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência (SEI 4118445). 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. A empresa CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. é a única a prestar o serviço
de fornecimento de energia elétrica na cidade de Juiz de Fora/MG, local
em que está localizada a da Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária
Militar.

          4.2. Os serviços deverão ser executados dentro dos parâmetros
e rotinas estabelecidos pela Agência Reguladora e demais legislações e
orientações vigentes.

 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
 
4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação previstas
nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 

 

Vistoria
4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local
de execução dos serviços. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Por se tratar de empresa com regime de exclusividade, o
serviço já é prestado, sendo necessário, apenas, formalizar sua
continuidade.

 

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Mariano
Procópio, nº 820, Mariano Procópio, Juiz de Fora/MG. CEP: 36035-780
(Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar).

5.3. A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. executará de forma contínua os
serviços, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,
sem interrupção, durante toda a vigência contratual, cabendo à
Contratada diligências para mantê-lo com o menor número possível de
interrupções, variações e/ou perturbações, observando os índices
fixados em legislação específica do setor.

 

Rotinas a serem cumpridas:

5.4. Periodicamente, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta)
dias, a Contratada efetuará a leitura dos instrumentos de medição, de
acordo com o calendário respectivo.

 

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a medição do consumo
de energia, será efetuada por meio dos equipamentos de medição
fornecidos e instalados pela Contratada na unidade consumidora, cabendo
ao consumidor preparar o local para recebimento desses equipamentos.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização
do contrato devido às características do objeto.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade.

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão e a Contratada
devem ser feitas na forma de intimação administrativa
eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme
Ato Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio
eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de aplicativo de
mensagem para telefone móvel como complemento dessa
notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão e a Contratada poderão ser
feitas diretamente por meio de correio eletrônico
institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem
para telefone móvel, quando a situação exija celeridade ou
quando a comunicação aborde atividades corriqueiras relativas à
execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos
autos o registro do diálogo ou a certidão da fiscalização,
atestando a sua ocorrência.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça
Militar da União);

6.6.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas a sua execução,
com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Manual de Fiscalização e Acompanhamento de
Contratos da Justiça Militar da União);
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o
fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção. (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar
da União);
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar
da União).
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a
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execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Manual
de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça
Militar da União).;
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Manual de Fiscalização e Acompanhamento
de Contratos da Justiça Militar da União);
6.6.6. O fiscal técnico  do contrato verificará a manutenção
das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Manual
de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça
Militar da União);

6.6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações
contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.7. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União); 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,
o fiscal técnico do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à
execução e à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente
para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de
sanções e à extinção dos contratos. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União) 

6.8.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no Termo de
Homologação de Ateste. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento
de Contratos da Justiça Militar da União).
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados
pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
a sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de
Contratos da Justiça Militar da União).
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6.8.3. O gestor do contrato emitirá, por meio do Termo de
Homologação de Ateste, documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos. (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar
da União). 
6.8.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de
Irregularidades Contratuais, parecer fundamentado sobre a
existência (ou não) de elementos informativos suficientes para
formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da
Justiça Militar da União).
6.8.5. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros
dos fiscais, manter atualizado o mapa de riscos elaborado na
fase de planejamento da contratação, após a ocorrência de
eventos relevantes.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União).
6.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente
ao setor responsável pelo pagamento dos serviços para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o grau de
satisfação dos usuários na execução do serviço de fornecimento de
energia elétrica.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos
exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de
15 dias, pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Manual
de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento
de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento
provisório do objeto do contrato mediante Termo de Recebimento
Provisório - Serviços Comuns que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União). 
7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará
o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo funcional, objetivando verificar o atendimento
dos fins a que se propôs a contratação.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021).
7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
Termo de Recebimento Provisório - Serviços Comuns deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico e setorial, quando houver, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações, conforme Manual de Fiscalização e Acompanhamento
de Contratos da JMU;
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a
documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
7.7.3. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; 
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável
pelo pagamento para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 
Liquidação 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o
setor competente, para fins de liquidação, deverá verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

7.11.1. o prazo de validade;
7.11.2. a data da emissão;
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7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.11.5. o valor a pagar; 
7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis; e
7.11.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do
serviço prestado. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; e
7.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
contados da da conclusão do Termo de Ateste - Serviços Comuns,
conforme seção anterior, nos termos do Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da JMU.
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o fato, a
atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado
o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será
calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta
condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada
posteriormente:

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.
 

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7 . 2 4 . A presente contratação permite a antecipação de
pagamento, conforme estabelecido no art 145, caput, da Lei
14.133/2021.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. Considerando a premissa que a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. é a única

a prestar o serviço de fornecimento de energia elétrica na cidade de Juiz
de Fora/MG, a contratação em tela será realizada via INEXIGIBILIDADE,
conforme previsto no Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será de forma continuada, com
serviços prestados de forma ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, durante toda a vigência
contratual.

Exigências de habilitação

 8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Contrato programa para a prestação de serviço público de
fornecimento de energia elétrica, celebrado entre a União e a CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A., nos termos do Contrato de Concessão nº 003/1997
(SEI 4118436).
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8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

 

Qualificação Econômico-Financeira

             8.10. Não se aplica ao objeto contratado.

 

Qualificação Técnica

8.11. Não se aplica ao objeto contratado.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Tendo em vista que o contrato a ser firmado será por prazo
indeterminado, o valor total estimado do contrato é de difícil
contabilização e, por ora, trataremos apenas do valor da contratação
para o exercício de 2025.
 
9.2. O custo estimado da contratação para o exercício de 2025 é de R$
36.877,91 (trinta e seis mil oitocentos e setenta e sete reais e
noventa e um centavos).

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1. São obrigações do Contratante:
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10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência;
10.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pela Contratada;
10.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Termo de Referência;
10.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo
de Referência;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-
Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Referência,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

10.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
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seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitado;

11.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao Contratante;

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
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Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
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11.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autorização do Contratado.

11.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021, o contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração
falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do
subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.5.,
12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de
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Referência, bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4.,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso injustificado no início da prestação dos serviços,
até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.4.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;

12.2.4.2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias, nas
infrações previstas nos subitens 12.2.4.1 e 12.2.4.2.,
autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
12.2.4.5. compensatória d e 10% (dez por cento) sobre o
saldo do contrato, no caso de inexecução parcial dele, que
também estará configurada quando:

12.2.4.5.1. a Contratada enquadrar-se em pelo menos uma
das situações previstas na Tabela 2 do subitem
12.2.4.6., respeitada a graduação de infrações conforme
Tabela 3 do mesmo subitem;
12.2.4.5.2. a Contratada deixar de regularizar as suas
condições de habilitação exigidas na licitação, no
prazo determinado pela Fiscalização;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado,
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o
valor for considerado irrisório.

12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$
160,00 (cento e sessenta reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da
multa seja irrisório, a penalidade deverá ser aplicada
cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja
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exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor
irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada
evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação
que resulte em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze
meses, contados a partir da primeira ocorrência, ou a
vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa
suspensa deve ser convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da
Lei nº 14.133, de 2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
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jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

13. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

 
13.1. Concessionárias de serviços públicos possuem legislação
específica e são controladas por Agências Reguladoras. Essa Equipe
de Planejamento entende que a questão dos reajustes e índices hábeis
fica a cargo das Agências Reguladoras.
13.2. De qualquer forma, a título de previsão, para o exercício de
2025, a estimativa da quantidade a ser contratada levou em
consideração a média de consumo registrada para o exercício
supracitado, estabelecendo, por fim, um acréscimo de 6% (dez por
cento) sobre o valor total pago no exercício financeiro de 2024
(exercício imediatamente anterior ao da contratação).
13.3. Nesses termos, em relação aos exercícios seguintes, projeta-se
o reajuste anual na casa de 6% para o fornecimento do serviço de
energia elétrica.

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
14.1.1.1. Gestão/Unidade: 060006;
14.1.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000;
14.1.1.3. Programa de Trabalho: 167544 - JUPROC;
14.1.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Serviços;
14.1.1.5. Plano Interno: 30.JUPROC.33903943 - Serviços de
fornecimento de energia elétrica.

 
15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Termo de Referência - Serviços Comuns - Licitação 4138712         SEI 000003/25-04.45 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 
FABÍOLA MENDONÇA NICOLAU
Integrante Administrativo
Equipe de Planejamento

 
 
 

MÁRIO RIBEIRO PEREIRA
Integrante Administrativo
Equipe de Planejamento

 
De acordo.

WALACE DE ABREU VIEIRA
Integrante Demandante
Equipe de Planejamento

 
 
Aprovo o presente Termo de Referência para contratação da empresa CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A. para fornecimento de energia elétrica nas
dependências da Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar.
 
 

CELSO VIEIRA DE SOUZA
Juiz Federal da Justiça Militar

Ordenador de Despesa
 
 

 

 
ANEXO I - LGPD
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DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da licitação/execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da licitação/contratação, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis – repassados em decorrência da licitação/execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.
3. A LICITANTE/CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em
caso de causar danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos,
aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da
licitação/execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM,
para a execução do serviço objeto desta licitação/contrato, tem acesso
a dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação (listar outros, quando cabível).
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei
Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo STM.
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
7. A LICITANTE/CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção,
confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de
dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito
no edital/contrato.
8. A LICITANTE/CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados
pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da
execução dos serviços especificados no edital/contrato.
9. A LICITANTE/CONTRATADA ficará obrigada a assumir total
responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados
pelo CONTRATANTE.
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10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que
dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 
 
 

ANEXO II - NEPOTISMO
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

IDENTIFICAÇÃO

01 - Nome

 

02 - CPF 03 - Telefone

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de
Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de
Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de
Justiça, declaro para os devidos fins que:

( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.
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07 - Nome do servidor ou
magistrado 08 - Grau de parentesco

  

  

  

  

  

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das
informações aqui prestadas, nos termos da Resolução nº 7/05, do
Conselho Nacional de Justiça.

 
 

Juiz de Fora, ........ de .......................... de 2025.
ASSINATURA

 
(NOME DO RESPONSÁVEL)

 
(CARGO DO RESPONSÁVEL)

Documento assinado eletronicamente por FABÍOLA MENDONÇA NICOLAU,
MILITAR, em 10/02/2025, às 19:08 (horário de Brasília), conforme
art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO RIBEIRO PEREIRA,
CHEFE DO NÚCLEO DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS, em 10/02/2025, às
19:08 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WALACE DE ABREU VIEIRA,
CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA AUDITORIA DA 4ª CJM, em
10/02/2025, às 19:09 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CELSO VIEIRA DE SOUZA,
JUIZ FEDERAL DA JUSTIÇA MILITAR, em 11/02/2025, às 08:31 (horário
de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4138712 e o código CRC 9CDCB3E2.
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